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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0853-2016
“Se um lugar não permitir o acesso a todas as pessoas, esse lugar é deficiente” (Marcos Meier).

Considerando o que consta no Processo nº: 1001300-03.2016.8.26.0201- Classe - Assunto Ação Civil Pública - Pessoas com deficiência - Requerente: Justiça Pública, CNPJ 01.468.760/0001-90 - Requerido: Município de Garça - SP, CNPJ 44.518.371/0001-35, que tramita pela Eg. 2ª. Vara Cível da Comarca de Garça.

Considerando que em termo de audiência foi proposta a conciliação, a qual resultou frutífera nos seguintes termos:

1) Ficou estabelecido que o Município terá prazo de 180 dias para dar início às obras aprovadas pelas autoridades públicas competentes, sob pena de multa de R$50.000,00.

2) Ficou estabelecido que o Município terá prazo de 180 dias para terminar as obras iniciadas nos termos estabelecidos no item 1, sob pena de multa de R$50.000,00.

3) Ficou estabelecido que em caso de desaprovação do projeto por parte das autoridades competentes terá o município o prazo de 30 dias para adequá-lo aos termos determinados pelas respectivas autoridades, sob pena de multa de R$50.000,00.

4) Ficou estabelecido a possibilidade do município de comprovar que eventual irregularidade esteja direcionada à adequação do estádio municipal e excluída do objeto do presente processo, possibilitando requerer aprovação às autoridades relativamente à adequação de cada unidade desportiva, incidindo o prazo e a multa estabelecidos no item 3. 
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que informe o que foi feito de concreto até a presente data em referência ao acordo firmado em 08 de junho de 2.016, passados mais de 120 dias, nestes autos da ação civil pública que o Ministério Público promove contra a Prefeitura Municipal de Garça, onde visa os interesses das pessoas portadoras de deficiência, constatando-se que o Centro Esportivo e Social de Garça não dispõe de adaptação para acessibilidade de pessoa portadora de deficiência, conforme prevê e determina alei, nem tampouco Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros. 
                       Sala das Sessões, 24 de outubro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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